
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 335, DE 04 DE JULHO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 65, inciso V, da
Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o artigo 55 e seguintes da Lei Municipal
nº 593/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Municipais;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293, de 02 de maio de
2017, que regulamentam a concessão de diárias ao Prefeito e
Servidores do Poder Executivo Local; (texto consolidado),
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder a senhora ANA MARIA MEDEIROS
VILAR DOS SANTOS ocupante do cargo de Vice-Prefeita,
lotada no Gabinete Civil, matrícula nº 1795, 4 (quatro) diárias
completas na importância de R$ 3.940,00 (três mil, novecentos
e quarenta reais) ficando a mesma autorizada a se deslocar à
cidade de Goiânia/GO, no período de 15 de julho de 2023 à 20
de julho de 2023, com objetivo de participar do XXXVII
Congresso Nacional das Secretarias Municipais de Saúde, que
terá como tema “O SUS que falta no Brasil”, além do mais,
tem como finalidade de propor um aprofundamento nas
possibilidades e estratégias para fortalecimento da contínua e
permanente agenda de consolidação do SUS.
 
Art. 2º A constante melhoria dos serviços prestados à
sociedade é uma das prerrogativas da gestão pública, desta
forma, o envolvimento em iniciativas que visem a busca de
benefícios para a cidade é uma das formas de efetivar a
qualidade da Administração Pública municipal.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 04 de julho de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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